PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 – SRP
MODO DE DISPUTA: FECHADO - ABERTO


EDITAL DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

	
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, nº. 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representado neste ato pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF sob nº 536.280.710-20, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, que se encontra aberta a LICITAÇÃO Nº 022/2024, na Modalidade de Pregão Eletrônico N° 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, baseado no artigo 34, da Lei 14.133/2021, e que às 09h00min do dia 16 de abril de 2024, no sitio eletrônico www.bll.org.br, se reunirão, em Sessão Pública, o (a) Pregoeiro (a), com a finalidade de receber e julgar os documentos de credenciamento, propostas e documentos de habilitação, processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e na Lei Federal nº. 123/2006, decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024, contratação esta dentro do planejamento de compras para 2024, em conformidade com o artigo 40 da lei 14.133, bem como as condições previstas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto deste Pregão Presencial é o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de higine e limpeza, para as secretarias municipais.
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

02 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A presente licitação será aberta a todos os fornecedores condizentes com o objeto da presente licitação, incluindo Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e empresas regime geral.
2.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, no momento do credenciamento (Cadastramento da Proposta no sistema);
a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 (Modelo Anexo III); e
b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo II).
c) copia de documento que possua foto;
2.5. Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. A Licitante deverá se credenciar, através de acesso junto ao sistema da plataforma www.bll.org.br, ate as 09hs00min do dia 16/04/2024, horário em que se iniciara a sessão;
3.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) A empresa devidamente cadastrada no sistema, deverá apresentar junto ao cadastro do sistema da BLL compras:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em  exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual;
a.6) certificado de micro empreendedor individual; 

3.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação

3.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no momento do credenciamento via sistema, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a identificação do número do CRC do contador (Modelo Anexo III),
3.4.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra no limite de receita referido acima.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO (PROPOSTA E DOCUMENTOS)
4.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 2.1 a 2.5 e no item 8 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação na plataforma.

4.2 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO
4.2.1. Até as 09hs00min, do dia 16/04/2024, os interessados deverão cadastrar a proposta no site www.bll.org.br, incluindo a proposta e os documentos da habilitação.
4.2.2. Uma vez encerrado o prazo para o cadastramento, não será aceita a participação de nenhuma Licitante retardatária.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1. A proposta devera ser preenchida na plataforma digital, no sistema BLL COMPRAS, no site www.bll.org.br, com recebimento das propostas ate as 09hs00min do dia 16/04/2024.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.4. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento).
6.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital.
6.6. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
Observação 01 - A rodada de lances e/ou disputa de lances encerra-se no momento em que havendo pelo menos duas empresas competindo, uma delas declinar, sendo considerado vencedor o último lance ofertado pela empresa que não declinou, passando neste momento a aplicação das regras de desempate. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta Licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;
d) contiverem opções de preços ou marcas alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
e) Serão desclassificados da proposta os itens que não apresentarem MARCA, e que possuem MARCA.

Observação 02 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.8. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, conforme subitem 16.2 deste edital.
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os Licitantes presentes.
0. 	
7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas serão analisados os documentos habilitatórios. Para fins de habilitação neste Pregão, conforme a documentação a ser juntada na PLATAFORMA, referente a HABILITAÇÃO JURIDICA e ECONOMICO FINANCEIRA.

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (Modelo Anexo V);
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo V);

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 4: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 7.1.2, letra “e” deste Edital.

7.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Modelo Anexo IV)

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.

7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.4, mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
7.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.4. Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
7.5. O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
7.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 7.7, sem prejuízo das penalidades previstas no item 14.1, alíena a, deste edital.
7.7. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora e todos os documentos serão colocados na plataforma para a analise. A seguir, será dada as Licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante.
8.2. Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
8.3. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
8.4. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinarem a Ata de Registro de Preços.
8.8. A licitante convocada para assinar a ata que deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.
8.9. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da Ata.

9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura da respectiva Ata, poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da lei 14.133/21
.
10. DAS CONTRATAÇÕES
10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
10.2. A contratação junto ao fornecedor registrado, após a assinatura da Ata, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou outro equivalente. 
10.3. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.
10.4. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do Anexo I, por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.
10.5. Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.

11. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO
11.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade, mediante ordem de compra da respectiva secretaria em até 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação.
11.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos seguintes locais, mesmo quando a entrega for terceirizada:	
a) Na sede do Centro Administrativo Municipal, sito a Praça 13 de Abril, 302, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, no horário de atendimento normal, as 08hs00min as 11hs30min e das 13hs30 min as 17hs00min.
11.3. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compras e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
11.4. Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT, INMETRO ou norma equivalente.
11.5. O prazo de validade dos produtos não pode ser inferior a 06 (seis) meses da data da entrega.
11.6. A Nota Fiscal deve obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter em local de fácil visualização a indicação do número do processo, número do Pregão e numero do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento; 
11.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
11.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

12. DO PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, ou secretario responsável pela secretaria ou órgão.
12.2.  Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos.
12.3. Correrão por conta do Fornecedor as despesas com embalagens, frete e seguro para entrega dos produtos.
12.4. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
12.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
12.6. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação.

13. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
13.1. Os preços registrados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
13.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130 da Lei 14.133/2021, mediante comprovação através de documentos e requerimento protocolado  junto a prefeitura municipal. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
13.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

14. DAS PENALIDADES
14.1. Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Pregão ou de Contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
14.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Licitante tenha  junto ao Município;
14.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
14.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A fiscalização do fornecimento caberá diretamente aos Secretários (as) Municipais, ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
15.2. Os fiscais dos órgãos participantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
15.3. As irregularidades constatadas pelos órgãos participantes deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no site www.bll.org.br. 
16.2. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital poderão encaminhar ao Pregoeiro, pedidos de esclarecimentos, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
16.3. Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser apresentadas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril, nº 302, Centro, Campos Borges/RS e dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio ou no email licita@camposborges.rs.gov.br. 
16.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo previsto no item anterior. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.5. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.
16.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
16.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na proposta e/ou documentação o seu endereço, e-mail e os números de watsapp e telefone.
16.8. Todos os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Campos Borges/RS, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
16.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo o art. 124, inc. I, alíneas “a” e “b”, da Lei 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado.
16.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro(a).
16.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021).
16.12. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de contrato ou de pedido de compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
16.13. É facultado ao (a) pregoeiro (a), ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
16.14. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
16.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta.
16.16. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação.
16.17. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do Art. 14, insc. IV da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta).
16.18. Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no site  www.camposborges.rs.gov.br e www.bll.org.br. Portanto, fica sob a inteira responsabilidade dos interessados que retiraram o instrumento convocatório o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Administração, que poderão ocorrer a qualquer momento.
16.19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Estudo Tecnico Prelminar e Termo de Referência
b) Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
c) Anexo III – Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa. 
d) Anexo IV – Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF.
e) Anexo V – Declaração de Idoneidade e Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público. 
f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.
g) Anexo VII- Minuta do Contrato

17. DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Campos Borges/RS, 14 de março de 2024.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal








PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024- SRP

ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO 
 1.1 Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de higiene e limpeza, para as secretarias municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	QUANT.
	MARCA
	V.UNIT
	V. TOTAL

	01
	AGUA SANITÁRIA COM AÇÃO DESINFETANTE. EMBALAGEM DE 05 LITROS COM CLORO ATIVO, ALVEJA, DESINFETA E BACTERICIDA
	GAL
	300
	
	R$ 12,50
	R$ 3.750,00

	02
	ÁLCOOL GEL 70%. EMBALAGEM DE 01 LITRO. PARA HIGIENIZAÇÃO E DEGERMAÇÃO DAS MÃOS. EMBALAGEM DE 01 LITRO.
	UN
	35
	
	R$ 12,00
	R$ 420,00

	03
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70º INPM, AÇÃO DESINFETANTE E DE LIMPEZA, EMBALAGEM DE 01 LITRO
	UN
	300
	
	R$ 11,00
	R$ 3.300,00

	04
	ALVEJANTE SEM CLORO. EMBALAGEM DE 05 LITROS EFICIENTE PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS E PODENDO SER UTILIZADO NA LIMPEZA DE PISOS E AZULEJOS
	GAL
	155
	
	R$ 22,00
	R$ 3.410,00

	05
	AMACIANTE DE ROUPAS. DIVERSOS AROMAS, SOLÚVEL EM ÁGUA. BASE NEUTRA, EMBALAGEM DE 05 LITROS, POSSUI ALTO NÍVEL DE INGREDIENTES SUAVIZANTES (POR ML DE PRODUTO), APRESENTA EXCELENTE RELAÇÃO BENEFÍCIO X RENDIMENTO - PRODUTO CONCENTRADO. 
	GAL
	150
	
	R$ 18,00
	R$ 2.700,00

	06
	BALDE DE PLÁSTICO, COM ALÇA DE METAL, COM CAPACIDADE PARA 15L. REFORÇADO COM ENCAIXE PARA MÃO (ALÇA ANATÔMICA); DETALHE NA BASE DO BALDE COM ENCAIXE PARA A MÃO OFERECENDO MAIOR SEGURANÇA NO ESVAZIAMENTO, DE MATERIAL RESISTENTE, LISO (SEM RANHURAS) DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
	UN
	25
	
	R$ 18,00
	R$ 450,00

	07
	BOBINAS DE SACOS PLÁSTICOS, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS (P/ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS), CADA BOBINA COM 500 UNIDADES CADA.
	UN
	15
	
	R$ 32,00
	R$ 480,00

	08
	BORRIFADOR DE LIQUIDOS COM PRESSÃO. COM CAPACIDADE PARA 500ML. CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, PARA BORRIFAR ÁGUA, PRODUTOS DE LIMPEZA, ETC, AUXILIA EM DIVERSAS FUNÇÕES, CONTÉM FUNÇÕES DE BORRIFAR COM ALTA OU BAIXA PRESSÃO
	UN
	100
	
	11,00
	R$ 1.100,00

	09
	CERA EM PASTA VERMELHA, PARA UTILIZAÇÃO EM ASSOALHOS NÃO SINTECADOS, CERÂMICAS, MÁRMORES E PISOS CIMENTADOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400G
	UN
	200
	
	R$ 13,90
	R$ 2.780,00

	10
	CERA LIQUIDA AMARELA AUTO BRILHO PARA MADEIRA. COM AÇÃO ANTIDERRAPANTE, PRONTA PARA O USO, SISTEMA DE SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM APROXIMADA DE 750 ML.
	UN
	200
	
	R$ 8,00
	R$ 1.600,00

	11
	CERA LIQUIDA VERMELHA AUTO BRILHO PARA MADEIRA. COM AÇÃO ANTIDERRAPANTE, PRONTA PARA O USO, SISTEMA DE SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM APROXIMADA DE 750 ML.
	UN
	200
	
	R$ 8,00
	R$ 1.600,00

	12
	CERA PARA TRATAMENTO DE PISO COM ACABAMENTO ACRÍLICO A BASE DE POLÍMEROS ESPECIAIS CONFERINDO ALTA RESISTÊNCIA AO TRAFEGO INTENSO DE PESSOAS E RISCOS, NOS MAIS DIVERSOS TIPOS DE PISOS; EFEITO ANTIDERRAPANTE. FÓRMULA BALANCEADA PROPORCIONANDO UM ACABAMENTO FINAL NO TRATAMENTO DE PISO COM ALTA DUREZA, TRANSPARÊNCIA E UM BRILHO MOLHADO. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	10
	
	R$ 49,00
	R$ 490,00

	13
	CHUPETA COM BICO ORTODÔNTICO DE 100% SILICONE MACIO. LIVRE DE BPA. CERTIFICADA PELO INMETRO. DIVEROS TAMANHOS E CORES


	UN
	15
	
	R$ 15,00
	R$ 225,00

	14
	COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, CAPACIDADE 300ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

	PAC
	500
	
	R$ 9,30
	R$ 4.650,00 

	15
	COPO DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO,CAPACIDADE 200ML, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PAC
	500
	
	R$ 8,30
	R$ 4.150,00

	16
	COPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; TRANSPARENTE; ATOXICO; PESO: MINIMO 0,75G; CAPACIDADE: 50ML; EMBALAGEM 100 UNIDADES
	PAC
	500
	
	R$ 4,50
	R$ 2.250,00

	17
	CURATIVO TRANSPARENTE RETANGULAR TAMANHO 19MM X 76MM, CAIXA COM 40 UNIDADES RESISTENTE, SUPER DISCRETO
	CX
	10
	
	R$ 3,50
	R$ 35,00

	18
	CLORO GEL PARA LIMPEZA PESADA, EMBALGEM DE 05 LITROS.
	UNID
	50
	
	R$ 30,00
	R$ 1.500,00

	19
	DESENGORDURANTE LÍQUIDO, UTILIZADO EM COZINHA, EMBALAGEM COM 500 ML, AÇÃO INSTANTANEA, REMOVE 100% DA GORDURA
	UN
	500
	
	R$ 6,50
	R$ 3.250,00

	20
	DESINFETANTE LIQUIDO, PARA USO GERAL, AÇÃO GERMICIDA/BACTERICIDA. DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	300
	
	R$ 17,50
	R$ 5.250,00

	21
	DESINFETANTE PARA USO HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS, SEM PERFUME. DEVE POSSUIR EFICÁCIA COMPROVADA CONTRA PSEUDOMONAS AERUGINOSA, ESCHERICHIA COLI, STAPHYLOCOCCUS AUREUS, SALMONELLA CHOLERAESUIS. EMBALAGEM DE 05 LITROS
	GAL
	100
	
	R$ 62,50
	R$ 6.250,00

	22
	DESODORIZANTE SANITÁRIO EM PEDRA. DEVE ACOMPANHAR UMA PEDRA E UM GANCHO PARA PRENDER NO VASO SANITÁRIO. AROMAS DIVERSOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 20 G.
	UN
	300
	
	R$ 2,15
	R$ 645,00

	23
	DETERGENTE HOSPITALAR NEUTRO, IDEAL PARA LIMPEZA DE HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E POSTOS DE SAÚDE. PODE SER APLICADOS EM MOBÍLIA, ARTIGOS, PISOS, PAREDES E INSTRUMENTAÇÃO EM GERAL. EMBALAGEM DE 5 LITROS.
	GAL
	100
	
	R$ 64,50
	R$ 6.450,00

	24
	DETERGENTE BIODEGRADÁVEL COM AÇÃO DESENGRAXANTE E DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA PESADA DE CHASSIS, PEÇAS, PISOS E EQUIPAMENTOS ESTACIONÁRIOS. TIPO SOLUPAN. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	300
	
	R$ 24,50
	R$ 7.350,00

	25
	DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO COM ALTA AÇÃO DESENGORDURANTE, INDICADO PARA A LAVAGEM DE LOUÇAS, PANELAS, BANDEJAS, PRATOS, COPOS, TALHERES, REMOÇÃO DE RESÍDUOS GORDUROSOS EM PISOS, AZULEJOS, MATERIAIS PLÁSTICOS, ESMALTADOS, FOGÕES, COIFAS, PAREDES, FÓRMICAS, VINIL, VIDROS E OUTROS. EMBALAGEM DE 05 LITROS.
	GAL
	200
	
	R$ 2,20
	R$ 440,00

	26
	DETERGENTE LÍQUIDO BIODEGRADÁVEL PARA LAVAR LOUÇA, NEUTRO, COM FLUIDEZ, VISCOSIDADE E CONCENTRAÇÃO QUE RESULTE EM UM BOM RENDIMENTO, SOLUBILIDADE EM ÁGUA E INÓCUO A PELE, DEVERÁ APRESENTAR BOA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SENDO CAPAZ DE REMOVER RESÍDUOS DE GORDURA EM GERAL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. EMBALAGEM COM 500ML.
	UN
	200
	
	R$ 2,20
	R$ 440,00

	27
	DEFENSIVO DOMESTICO, INSETICIDA/FUNGICIDA PARA CUPIM. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 ML.
	UN
	150
	
	R$ 17,50
	R$ 2.625,00

	28
	ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, COM CERDAS RESISTENTES, POSSUIR ADERÊNCIA NA PEGA, ENCAIXE PERFEITO NA MÃO PARA USO DE DESTROS E CANHOTOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 11 X 6,4 X 4,1 CM
	UN
	100
	
	R$ 5,30
	R$ 530,00

	29
	ESCOVA DE MÃO MULTIUSO, COM ALÇA. PARA LIMPEZAS MAIS DELICIADAS, CERDAS FLEXÍVEIS E SUAVES, LEVE DE USAR, PARA HIGIENIZAÇÃO DE MATERIAIS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,5 X 4,5 X 2,5 CM.
	UN
	100
	
	R$ 5,30
	R$ 530,00

	30
	ESCOVA PARA VASO SANITARIO COM CERDAS EM FORMATO CIRCULAR, PERMITINDO QUE A ESCOVA LIMPE AS BORDAS DO VASO SANITÁRIO COM MAIOR DESENVOLTURA. COM SUPORTE PARA ARMAZENAGEM DA ESCOVA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 34,5 X 12 CM.
	UN
	100
	
	R$ 9,30
	R$ 930,00

	31
	ESPONJA DE AÇO INOX PARA O USO DOMÉSTICO EM GERAL. COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: NÃO ENFERRUJA, NÃO RISCA, DÁ BRILHO EM ALUMÍNIO, LONGA DURABILIDADE. PACOTE COM 01 UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 10G.
	UN
	350
	
	R$ 2,40
	R$ 840,00

	32
	ESPONJA DE LÃ DE AÇO PARA LIMPEZA DE SUJEIRAS DIFÍCEIS E PARA POLIMENTO DE OBJETOS DE ALUMÍNIO. PACOTE COM 08 UNIDADES.
	PAC
	350
	
	R$ 2,80
	R$ 980,00

	33
	ESPONJA DUPLA FACE. ESPONJA DE LIMPEZA CONSTITUÍDA DE DUAS FACES, SENDO UMA EM FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO, PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E A OUTRA EM ESPUMA DE POLIURETANO, OU SIMILAR, PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES DELICADAS DEVIDAMENTE SOBREPOSTAS E FIRMEMENTE UNIDAS. QUANDO EMBEBIDA EM DETERGENTE NÃO DEVERÁ MURCHAR, ESFIAPAR-SE OU SOLTAR PEDAÇOS DURANTE O PROCESSO DE ESFREGADURA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 11 X 7,5 X 2,0 CM
	UN
	350
	
	R$ 2,80
	R$ 980,00

	34
	ESFREGÃO DE AÇO INOX, PARA USO EM LIMPEZA PESADA, UTILIZADA PARA TIRAR CROSTA EM PLANELAS, FORMAS, FRIGIDEIRAS E OUTROS UTENSILIOS DE COZINHA, PESO MINIMO 15G
	UN
	350
	
	R$ 2,70
	R$ 945,00

	35
	FIBRA MACIA PARA LIMPEZA. PRODUTO À BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO UNIDOS POR RESINA À PROVA D'ÁGUA, INDICADA PARA LIMPEZA LEVE DE SUPERFÍCIES DELICADAS EM GERAL (EX: EM PORCELANA, CRISTAIS, VIDROS E PRATARIAS); PODENDO SER USADA PARA LIMPEZA EM HOSPITAIS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 23 X 10 X 1,0 CM.
	UN
	300
	
	R$ 3,60
	R$ 1.080,00

	36
	FIBRA PARA LIMPEZA PESADA. PRODUTO À BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAL ABRASIVO UNIDOS POR RESINA À PROVA D'ÁGUA, USADA PARA LIMPEZA DAS SUJEIRAS DE MAIOR DIFICULDADE. DIMENSÕES APROXIMADAS: 23 X 10 CM.
	UN
	300
	
	R$ 3,50
	R$ 1.050,00

	37
	FLANELA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 40 X 60 CM.
	UN
	100
	
	R$ 5,50
	R$ 550,00

	38
	FOSFORO LONGO DE 05 CM. PACOTE COM 10 CAIXAS DE NO MÍNIMO 40 PALITOS CADA.
	PAC
	100
	
	R$ 4,15
	R$ 415,00

	39
	FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: FORMATO ANATOMICA; TIPO CALCA; PRIMEIRA QUALIDADE CONTENDO INTERNAMENTE PASTA DE CELULOSE E FLOCOGEL; FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS; BARREIRAS PROTETORAS ANTI-VAZAMENTO; CRIANCA COM PESO DE ATE 10KG; DIMENSAO APROXIMADA DE 38CM X 24CM; ATOXICA; HIPOALERGENICA; CAMADA DE ALOE VERA; TAMANHO MEDIO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 32 UNIDADES.
	PAC
	100
	
	R$ 35,00
	R$ 3.500,00

	40
	FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: FORMATO ANATOMICA; TIPO CALCA; PRIMEIRA QUALIDADE CONTENDO INTERNAMENTE PASTA DE CELULOSE E FLOCOGEL; FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO DE FITAS ADESIVAS REPOSICIONAVEIS; BARREIRAS PROTETORAS ANTI-VAZAMENTO; CRIANCA COM PESO ACIMA DE 10KG; DIMENSAO APROXIMADA DE 44CM X 26CM; ATOXICA; HIPOALERGENICA; CAMADA DE ALOE VERA; TAMANHO GRANDE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 28 UNIDADES
	PAC
	100
	
	R$ 32,00
	R$ 3.200,00

	41
	GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, FOLHA SIMPLES, SUPER ABSORVENTE, ULTRA MACIO, MEDIDAS APROXIMADAS 30 X 30CM (ABERTO), PACOTE COM 50 UNIDADES
	PAC
	350
	
	R$ 2,65
	R$ 927,50

	42
	HASTE FLEXÍVEL, SENDO AS DUAS EXTREMIDADES COM PONTA DE 100% ALGODAO. HASTE FLEXIVEL E INQUEBRAVEL COM ALGODAO NAS DUAS EXTREMIDADES FIXO DE FORMA A NAO SE SOLTAR DURANTE SEU USO. TIPO COTONETEO U SIMILAR DE MESMA QUALIDADE OU QUALIDADE SUPERIOR. EMBALAGEM CONTENDO 75 (SETENTA E CINCO) HASTES.
	CX
	100
	
	R$ 2,75
	R$ 275,00

	43
	INSETICIDA PARA USO DOMÉSTICO, NA FORMA DE SPRAY, PIRETROIDE COMO INGREDIENTE ATIVO. EFICAZ CONTRA BARATAS, FORMIGAS, MOSCAS, PERNILONGOS E MOSQUITOS, INCLUSIVE OS QUE PODEM TRANSMITIR DENGUE, ZIKA VÍRUS E FEBRE CHIKUNGUNYA). EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 300ML.
	UN
	100
	
	R$ 17,50
	R$ 1.750,00

	44
	ISQUEIRO A GAS, GRANDE, RECARREGAVEL, COM SELO OLOGRAFICO DO INMETRO
	UN
	100
	
	R$ 5,20
	R$ 520,00

	45
	LENÇO UMEDECIDO HIPOALERGÊNICOS E SEM ÁLCOOL, REMOVE AS IMPUREZAS ENQUANTO HIDRATA INSTANTANEAMENTE, TESTADOS POR DERMATOLOGISTA, PARA USO EM CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES, EMBALAGEM FÁCIL DE USAR QUE MANTÉM TODOS OS LENÇOS FRESCOS DEPOIS DE ABERTA, PODENDO PUXAR LENÇOS INDIVIDUAIS RAPIDAMENTE SEMPRE QUE PRECISAR, SEM PERFUME, PACOTE COM NO MINIMO 50 LENÇOS.
	PAC
	100
	
	R$ 5,30
	R$ 530,00

	46
	LIMPA VIDROS PRÁTICO E EFICIENTE, QUE LIMPA, DESEMBAÇA, DESENGORDURA E DÁ BRILHO EM VIDROS, ESPELHOS, VITRINES E SUPERFÍCIES EM ACRÍLICO, VIDRAÇAS, AÇO INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIEIS CROMADAS, ACRÍLICOS E FÓRMICAS, EMBALAGEM COM 500ML, TIPO SPRAY.
	UN
	150
	
	R$ 10,80
	R$ 1.620,00

	47
	LÍQUIDO PARA LUSTRAR MÓVEIS, COM AROMA SUAVE. FORMULADO À BASE DE CERA NATURAL E SILICONE. EMBALAGEM DE 500ML.
	UN
	100
	
	R$ 12,30
	R$ 1.230,00

	48
	LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS, COM TAMPA COM DISPOSITIVO DE ABRE E FECHA, COM ABERTURA DE ATÉ 80°.
	UN
	50
	
	R$ 8,80
	R$ 440,00

	49
	LIXEIRA PLÁSTICA, COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS, COM TAMPA, COM DISPOSITIVO ABRE E FECHA, COM PEDAL, COM ABERTURA DE ATÉ 80º.
	UN
	50
	
	R$ 33,00
	R$ 1.650,00

	50
	LIXEIRA PLÁSTICA, COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS, COM TAMPA, COM DISPOSITIVO ABRE E FECHA, COM PEDAL, COM ABERTURA DE ATÉ 80º.
	UN
	30
	
	R$ 74,00
	R$ 2.220,00

	51
	LIXEIRA PLÁSTICA, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS, COM TAMPA, COM DISPOSITIVO ABRE E FECHA, COM PEDAL, COM ABERTURA DE ATÉ 80º.
	UN
	30
	
	R$ 110,00
	R$ 3.300,00

	52
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm. TAMANHO PEQUENO.
	PAR
	100
	
	R$ 5,80
	R$ 580,00

	53
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm.TAMANHO MEDIO.
	PAR
	100
	
	R$ 5,80
	R$ 580,00

	54
	LUVA DE BORRACHA (LATEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATOMICA, FORRADA COM ALGODAO, ESPESSURA DE NO MINIMO 0,55 mm. TAMANHO GRANDE.
	PAR
	100
	
	R$ 5,80
	R$ 580,00

	55
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO-CIRÚRGICO. NÃO-ESTERILIZADA. EM LÁTEX 100% NATURAL, AMBIDESTRAS, RESISTENTES, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL À ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS. NÃO ESTÉRIL. APROVADA PELO INMETRO. PRODUTO DE USO ÚNICO. MATERIAL DESCARTÁVEL. LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	CX
	100
	
	R$ 27,00
	R$ 2.700,00

	56
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO-CIRÚRGICO. NÃO-ESTERILIZADA. EM LÁTEX 100% NATURAL, AMBIDESTRAS, RESISTENTES, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL À ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS. NÃO ESTÉRIL. APROVADA PELO INMETRO. PRODUTO DE USO ÚNICO. MATERIAL DESCARTÁVEL. LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

	CX
	100
	
	R$ 27,00
	R$ 2.700,00

	57
	LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO-CIRÚRGICO. NÃO-ESTERILIZADA. EM LÁTEX 100% NATURAL, AMBIDESTRAS, RESISTENTES, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL À ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS. NÃO ESTÉRIL. APROVADA PELO INMETRO. PRODUTO DE USO ÚNICO. MATERIAL DESCARTÁVEL. LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	CX
	100
	
	R$ 27,00
	R$ 2.700,00

	58
	LIXA PARA FOGÃO A LENHA Nº 100, BOA QUALIDADE (03 METROS)
	FL
	150
	
	R$ 3,40
	R$ 510,00

	59
	LIXA PARA FOGAO A LENHA N° 80, BOA QUALIDADE (03 METROS)
	FL
	150
	
	R$ 2,90
	R$ 435,00

	60
	MAMADEIRA EM POLICARBONATO OU PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE, ESTERILIZAVEL, COM CAPUZ E DISCO VEDANTE, BICO DE LATEX MACIO E RESISTENTE, CAPACIDADE MINIMA PARA 240 ML. CERTIFICADA PELO INMETRO. CORES DIVERSAS
	UN
	50
	
	R$ 12,20
	R$ 610,00

	61
	MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TNT COM ELÁSTICO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	PCT
	50
	
	R$ 11,90
	R$ 595,00

	62
	ODORIZADOR DE AMBIENTES EM SPRAY, DESENVOLVIDO PARA PERFUMAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE MAUS ODORES. DEVE ELIMINAR MAUS CHEIROS COMO: TABACO, MOFO, URINA E OUTROS. EMBALAGEM APROXIMADA 360 ML. COM MINIMO 300G
	UN
	100
	
	R$ 15,20
	R$ 1.520,00

	63
	PANO DE LIMPEZA COSTURADO CRU, CONFECCIONADO 100% ALGODAO, MEDIDAS MINIMAS 60 X 80 CM
	UN
	150
	
	R$ 8,30
	R$ 1.245,00

	64
	PANO DE PRATO ATOALHADO; EM TECIDO DE 100% ALGODAO; COM DIVERSAS ESTAMPAS E CORES; COM BAINHA NOS QUATRO LADOS; MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM X 40 CM; OU MAIOR
	UN
	150
	
	R$ 5,20
	R$ 780,00

	65
	PÁ PLÁSTICA PARA LIXO COM CABO LONGO DOBRÁVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22CM DE LARGURA, COM CABO PLASTIFICADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 CM DE COMPRIMENTO.
	UN
	50
	
	R$ 12,90
	R$ 645,00

	66
	PAPEL HIGIÊNICO FLS SIMPLES COR BRANCA, NÃO RECICLADO, FARDO COM 16 PACOTES, COM 4 ROLOS DE 60 METROS CADA.

	FD
	100
	
	R$ 110,50
	R$ 11.050,00

	67
	PAPEL TOALHA; TIPO PAPEL: ROLO; CONDICAO: ALTA ABSORCAO; MATERIAL: CELULOSE NATURAL 100% VIRGEM BOA ALVURA MACIEZ; COR: BRANCO; GRAMATURA: 36G/M2; FOLHA: DUPLA PICOTADA; COMPRIMENTO: 20 A 22 CM; LARGURA: 21 A 23 CM; FORNECIMENTO: PACOTE C/2 ROLOS C/60 TOALHAS CADA ROLO
	PCT
	500
	
	R$ 5,50
	R$ 2.750,00

	68
	PAPEL TOALHA - FORMA DISPOSIÇÃO DO PAPEL: INTERFOLHAS; TIPO DE FOLHA: SIMPLES; ACABAMENTO DO PAPEL: GOFRADO; COR MATERIAL: BRANCO; ALVURA: 90%; GRAMATURA DO PAPEL: MÍNIMO 24G/M2; COMPRIMENTO MÍNIMO: 23,00 CM; LARGURA: 20,00 CM; COMPOSIÇÃO DO PAPEL: 100% FIBRAS CELULOSICAS VIRGENS; ACONDICIONAMENTO: ACONDICIONADO EM FARDO COM 5 MAÇOS; ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR DO ITEM: FARDO COM NO MÍNIMO 1000 FOLHAS.
	PCT
	300
	
	R$ 18,00
	R$ 5.400,00

	69
	PAPEL ALUMINEO PARA PREPARO DE ALIMENTOS, DIMENSÕES MINIMAS 5M X 45CM
	ROLO
	150
	
	R$ 8,20
	R$ 1.230,00

	70
	FILME PVC TRANSPARENTE, ROLO COM 30M X 28CM, USADO PARA CONSERVAR ALIMNENTOS.
	UN
	100
	
	R$ 7,20
	R$ 720,00

	71
	PALITO DENTAL ROLIÇO, DE MADEIRA, RESISTENTE, PRODUZIDO COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX
	100
	
	R$ 1,60
	R$ 160,00

	72
	PRENDEDOR DE MADEIRA, PARA VARAL DE ROUPA, TAMANHO PADRAO, EM EMBALAGEM COM 24 UNIDADES.
	PCT
	50
	
	R$ 6,00
	R$ 300,00

	73
	REPELENTE DE INSETOS EM AEROSOL, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO OLEOSO, NÃO TÓXICO, DURAÇÃO MÍNIMA DE PROTEÇÃO DE 06 HORAS. EFICAZ CONTRA O AEDES AEGYPTI (TRANSMISSOR DA ZIKA, DENGUE, CHIKUNGUNYA E FEBRE AMARELA), ANOPHELES (TRANSMISSOR DA MALÁRIA), CULEX (TRANSMISSOR DA FILARIOSE). EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 165 ML.
	UN
	100
	
	R$ 21,50
	R$ 2.150,00

	74
	RODO COM BORRACHA, COM CABO EM PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 140 CM DE COMPRIMENTO, BASE PLÁSTICO, COM NO MÍNIMO 40 CM DE LARGURA E BORRACHA DUPLA NA PONTA. A BASE DO RODO DEVERÁ TER SALIÊNCIAS QUE POSSIBILITEM MELHOR FIXAÇÃO DO PANO.
	UN
	100
	
	R$ 11,50
	R$1.150,00

	75
	
RODO ABRASIVO ESPONJA VERDE E AMARELA LIMPA PISO E AZULEJO MANUAL COM CABO
	
UN
	100
	
	R$ 12,90
	R$ 1.290,00

	76
	RODO GRANDE COM ESPUMA E CABO PARA PASSAR CERA. DIMENSÕES APROXIMADAS DA BASE: 35 CM
	UN
	50
	
	R$ 14,25
	R$ 712,50

	77
	RODO SECADOR, COM LAMINA DE BORRACHA DE PERFIL RETILINIO EM RELACAO AO SOLO, MEDINDO, NO MINIMO, 45 CM DE LARGURA, COM CABO EM MADEIRA, PLASTIFICADO, ENCAIXADO NA ESTRUTURA COM ROSCA, MEDINDO, NO MINIMO, 140 CM DE COMPRIMENTO.
	UN
	50
	
	R$ 16,90
	R$ 845,00

	78
	SABAO DE GLICERINA, COM COMPOSICAO E CONCENTRACAO MINIMAS DE: ACIDOS GORDUROSOS: 27% (p/p); GLICERINA: 2,5% (p/p); EMBALAGEM COM 05 UN DE 200 G CADA.
	PCT
	200
	
	R$ 13,80
	R$ 2.760,00

	79
	SABAO EM PO ULTRAFINO QUE POSSIBILITA DISSOLUÇÃO  RAPIDAMENTE, NÃO DEIXANDO RESÍDUOS QUE DANIFICAM A ROUPAS, AJUDA COM O CUIDADO DAS CORES DA SUA ROUPA, REMOVE AS MANCHAS NA PRIMEIRA LAVAGEM, EM UM PERFUME EXCLUSIVO QUE DURA POR MUITO MAIS TEMPO, PACOTE COM NO MINIMO 5KG.
	UN
	100
	
	R$ 38,00
	R$ 3.800,00

	80
	SABONETE ANTIBACTERIANO.DIVERSOS AROMAS. BARRA DE APROXIMADAMENTE 85 G
	UN
	150
	
	R$ 2,60
	R$ 390,00

	81
	SABONETE INFANTIL EM BARRA, AROMA SUAVE, MINIMO 75 GR, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.
	UN
	150
	
	R$ 3,20
	R$ 480,00

	82
	SABONETE LIQUIDO ASPECTO FISICO VISCOSO, CREMOSO, ACIDEZ PH NEUTRO, ANTISEPTICO, PROPRIO PARA HIGIENIZAÇÃO DA PELE, COM AGENTES HIDRATANTES, COM AROMAS DIVERSOS, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE OU INMETRO, FRASCO 5L.
	UN
	150
	
	R$ 31,50
	R$ 4.725,00

	83
	SACO PARA LIXO CONTAMINADO COM CAPACIDADE DE 30 LITROS PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES/INFECTANTES, CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM. A SOLDA DE FUNDO DEVE SER DE TIPO ESTRELA, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME VEDANDO COMPLETAMENTE E NÃO PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO. NA COR BRANCA LEITOSA. TAMANHO: 59CM X 62CM. ESPESSURA MÍNIMA 0,08 MICRAS. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
	PCT
	100
	
	R$ 34,90
	R$ 3.490,00

	84
	SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, DE 200 LITROS. COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTINUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	50
	
	R$ 110,00
	R$ 5.500,00

	85
	SACO DE LIXO, NA COR PRETA, DE 100 LITROS. COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTINUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	PCT
	100
	
	R$ 45,00
	R$ 4.500,00

	86
	SACO DE LIXO NA COR PRETA, CAPACIDADE DE 60 LITROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS. FABRICADO COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	100
	
	R$ 30,20
	R$ 3.020,00

	87
	SACO DE LIXO NA COR PRETA, CAPACIDADE DE 30 LITROS, COM ESPESSURA DE 0,04 MICRAS. FABRICADO COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	100
	
	R$ 21,90
	R$ 2.190,00

	88
	SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 15 LITROS. COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE VIRGEM (PEAD) COM SOLDA LATERAL, CONTINUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PCT
	100
	
	R$ 15,20
	R$ 1.520,00

	88
89
	SAPONÁCEO CREMOSO (LIQUIDO). DIVERSOS AROMAS. EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 300ML. POSSUI ABRASIVIDADE MODERADA, LIMPA E RENOVA O BRILHO SEM RISCAR, IDEAL PARA LIMPAR SUPERFICIES ESMALTADAS, CROMADAS, FORMICAS, PANELAS E OUTROS.
	UN
	150
	
	R$ 5,80
	R$ 870,00

	90
	TOALHA DE BANHO, FELPUDA, TAMANHO MINIMO 70 X 135cm, COMPOSICAO MINIMA DE 96% DE ALGODAO E 4% POLIESTER, PESO APROXIMADO 430 G/M2, FIO CARDADO, CORES CLARAS.
	UN
	50
	
	R$ 22,30
	R$ 1.115,00

	91
	TOALHA DE ROSTO, FELPUDA, TAMANHO MÍNIMO 45 X 80 CM, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 96% ALGODÃO.
	UN
	50
	
	R$ 13,50
	R$ 675,00

	92
	TOUCA DESCARTAVEL COM ELASTICO PACOTE 100 SANFONADA, CONFECÇÃO EM TNT, GRAMATURA DE 20 OU 30GR /M2, TAMANHO UNICO, COSTURA SIMPLES
	PCT
	100
	
	R$ 18,50
	R$ 1.850,00

	93
	VASSOURA DE NYLON DE MATERIAL SINTÉTICO COM CABO. BASE DE PLÁSTICO E CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE MATERIAL PLÁSTICO. TAMANHO APROXIMADO DA BASE: 30 CM, TAMANHO APROXIMADO DO CABO: 1,40 M.

	UN
	100
	
	R$ 13,40
	R$ 1.340,00

	94
	VASSOURA DE PALHA TIPO COLONIAL. COM PALHA DE VASSOURA NÃO PODENDO SER OUTRO MATERIAL, COMO PALHA DE COQUEIRO, COM NO MÍNIMO 50 CM DE PALHA DE COMPRIMENTO E LARGURA MÍNIMA NA PARTE MAIS LARGA DE 35CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO APARENTE DE 85 CM.
	UN
	50
	
	R$ 42,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 181.845,00



1.2. As quantidades constantes do quadro acima são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Os materiais de limpeza e higiene serão de extrema necessidades, para serem utilizados pelas secretarias municipais durante o ano de 2024.
2.2. As quantidades estimadas foram obtidas através das quantidades indicadas pela Secretaria de Administração e Planejamento, por um periodo de 12 meses, com uma margem de saldo para que não ocorra falta de materiais durante o período de validade da Ata de Registro de Preços.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

4. FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento da respectiva secretaria ou fiscal do contrato.

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
5.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. 

6. VIGÊNCIA DA ATA
6.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

7.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
7.1. Participaram dos procedimentos iniciais do SRP e integram a Ata de Registro de Preços, os seguintes Órgãos e Secretarias:
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saude 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Centro de Referencia e Assisencia Social  - CRAS
Gabinete da Prefeita Municipal

8. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
8.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente e acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
8.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos seguintes locais, mesmo quando a entrega for terceirizada:	
a) A entrega dos materiais de limpeza e higiene deverão ser realizados junto a Praça 13 de Abril, 302, centro, na cidade de Campos Borges/ RS.
8.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
8.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, devendo ser também indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
8.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
8.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

Campos Borges, 14 de março de 2024.

________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – SRP

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



(Razão Social da Empresa), cadastrada sob n.° CNPJ ............................................., estabelecida na rua....................., localizada na cidade de ............................................../........., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório nº 022/2024  – Pregão Eletrônico nº 001/2024 SRP, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.
Por ser verdade assina a presente.


_________________________________
Local e data



Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador
N.° do documento de identidade


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 – SRP

[bookmark: MODELO_DE_DECLARAÇÃO_DE_PLENO_ATENDIMENT]ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA


A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) _______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 022/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024 SRP,  que:
(     ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(   ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: ___________________________________


CONTADOR DA EMPRESA
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC)

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal)
(Carimbo da Empresa)




PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 - SRP


ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7.º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

___________, em ________ de ___________ de 2024.
CNPJ: _______________________________________
Razão Social: _________________________________

___________________
Representante Legal





PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 – SRP

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA


(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

(    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021. 

(    ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 68, da Lei 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2024.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 – SRP

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______

Aos XX dias do mês de XXXXXXX de 2024, o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, nos termos do art. 23, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 001/2024 para Registro de Preços, homologado em XX/XX/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o certame e aquelas enunciadas abaixo.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de higiene e limpeza, para as secretarias municipais, conforme descrição e quantitativos constantes no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 001/2024, que passa a fazer parte integrante dessa Ata.

2. DO FORNECEDOR

	EMPRESA: 
CNPJ: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
ENDEREÇO: 
 
	BAIRRO:
CIDADE:                                                                                  
CEP: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 

	ITEM
	QTD
	         UN
	DESCRIÇÃO PRODUTO
	MARCA
	V.UNIT
	V. TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA VENCEDORA
	R$



3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador da presente Ata é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
3.2. São órgãos e/ou entidades públicas participantes deste registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saude 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal da Fazenda
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Centro de Referencia e Assisencia Social  - CRAS
Gabinete da Prefeita Municipal

4. DA VIGÊNCIA
4.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze meses), conforme artigo 84, da Lei 14.133/2021.

5. DO CONTRATO
5.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nesta Ata serão celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 7.1 a 7.7.

6. DOS PREÇOS
6.1. Ficam registrados os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços conforme relatório dos itens vencidos por fornecedor referente a Licitação nº 022/2024 , Pregão Eletrônico nº 001/2024,  e que segue em anexo como parte integrante desta ata. 
6.3. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo de que ao Município nenhum outro ônus caberá além do pagamento do preço constante nesta Ata.
6.4. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
6.5. A solicitação de revisão contratual prevista no item anterior deverá vir acompanha de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos Órgãos Participantes (OP) serão feitas através de envio de Ordem de Compra ou da Nota de Empenho.
7.2. A Ordem de Compra/Nota de Empenho será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o seu recebimento no prazo de 01 (um) dia. Caso a empresa não possua e-mail, a Ordem de Compra/Nota de Empenho deverá ser retirada no Setor de Licitações da Prefeitura, no prazo de 01 (um) dia, contado a partir da convocação. 
7.2.1. O prazo para confirmação do recebimento ou para a retirada da Ordem de Compra/Nota de Empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado.
7.3. Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a descrição constante no Anexo I deste Edital.
7.4. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecida as condições do edital que se precedeu a formalização dessa Ata.
7.5. O transporte dos produtos é de responsabilidade da Contratada, a qual também deverá descarregá-los e armazená-los em local indicado por servidor designado para tal, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
7.6. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
b) em até 48 (quarenta e oito) horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.
7.6.1. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.
7.7. O órgão gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
I – Pela Administração, quando:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não retirar a Ordem de Compra ou a Nota de Empenho, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado e esse se tornar superior ao praticado no mercado;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado , em razão de caso fortuito ou de força maior, de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
8.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a administração, se apresentada com antecedência de 15 (quinze) dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.4. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Cabe ao Órgão Participante proceder a fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega.
9.2. Os fiscais dos órgãos participantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.
9.3. As irregularidades constatadas pelos órgãos participantes deverão ser comunicadas ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
d) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).
10.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
10.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao Órgão Participante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias a serem autorizadas pela Secretaria Municipal solicitante.

12. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
12.2.  Para firmeza do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Campos Borges/RS, em ______________________de 	de 2024.

CLEONICE PASUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE



AMERIS RODRIGUES LIRA HARTMANN
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
GESTORA DA ATA



EMPRESA
Representante da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:


ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº ...../2024

AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ........................................................, inscrito no Ministério da Fazenda sob CNPJ................................................., situada na Rua ......................................., N°.............., bairro .............................,  na cidade de ........................................./RS, representado neste ato por ............................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº........................................, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 022/2024, Pregão Eletrônico nº. 001/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº ..../2024,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais de limpeza e higiene, para as secretarias municipais, conforme tabela que segue.
	Item
	Quant.
	Un.
	Descrição
	Marca
	Local
Destino
	Local Destino
	Valor 
Un.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	




1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2024..........................................................

3. DO PREÇO:
3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ ......... (..............................................................), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 022/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024 SRP, Ata de Registro de Preços N°............../2024.

4. DA ENTREGA:
4.1. Os objetos acima especificados deverão ser entregues na ............................................................................, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, nas quantidades previstas na tabela constante deste contrato.
4.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente e acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separados conforme a Ordem de Compra e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
4.3. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
4.4. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem e deverá corresponder a marca indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
4.4.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
4.5. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Contratada, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) ......................................................, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


				Campos Borges, ........, de ......................................de 2024.


_______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


_____________________________
EMPRESA 
CONTRATADA

					_______________________________
FISCAL DA CONTRATAÇÃO



TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

NOME:
CPF:



